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           INDICAÇÃO Nº 110/2019 

 

 
 

O VEREADOR, infra-assinado, com assento a Câmara Municipal, nos 

termos regimentais, em REGIME DE URGÊNCIA em ouvindo o Plenário, INDICA ao  chefe 

do poder executivo municipal, através do setor competente, tomar as providências 

necessárias no sentido de disponibilizar dois ônibus que trazem os alunos de volta da 

escola do Conjunto Adalgisa e Casarin, ou que seja feita duas viagem da mesma forma 

que é feita para levar as crianças ao colégio no período da manhã. 

 

 

JUSTIFICATIVA:  Segundo alguns pais, o que está acontecendo é que 

o ônibus está muito cheio, pois tem muito aluno para voltar pra casa e vem todos em uma só 

viagem, aí vem todos um em cima do outro, já ouve até brigas dentro do ônibus entre os 

alunos. Vem crianças em cima do motorista atrapalhando dirigir, vem aluno encostado até 

na porta na escada, podendo ocasionar problemas futuros e também pela segurança de 

todos. 

 

 

Plenário Maurício Fagundes de Souza, em 23 de Setembro de 2019 

 
 
 
 
 
 

Prof. ADAM LINEKER 
Vereador 
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